
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: CACIA LIMA DOS REIS

   Endereço: RUA ANTONIO JOAQUIM DE FARIAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

   Advogado(a): JOSÉ JEOVANY DA SILVA  889

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202077200189
Número Único: 0000443-33.2020.8.25.0048
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 17/02/2020
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa
Senhora da Glória
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202077200189, referente ao protocolo nº 20200216105000141, do

dia 16/02/2020, às 10h50min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3



_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________  

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória – SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA__ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÁCIA LIMA DOS REIS, brasileira, solteira, lavradora, portadora do RG nº 

2495689-9 SSP/SE e CPF nº 053.160.675-92, residente e domiciliada na Rua Antônio 

Joaquim de Farias, nº 1290, Centro, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP 49.680-000, 

Tel.: (79) 99873-7737, não possui endereço eletrônico, por meio de seu advogado que 

está subscreve (procuração anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro 

no artigo 319 do CPC/2015, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineados: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma a Requerente que, para os fins previstos na Lei 1060/50, 

com redação dada pela lei 7510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 
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 DOS FATOS  

 

  No dia 21 de Julho 2019, a Requerente encontrava-se como carona no veículo, 

marca/modelo M.BENZ/MPOLO SENIOR GVO, ano 2001/2001, cor branca, placa 

KMY-6730, CHASSI 9BM6881761B257296, N. Sra. da Glória/SE, conduzido por 

Degival Lourenço de Lima, quando ao se aproximar da entrada da cidade de 

Ribeirópolis/SE, subia uma ladeira no momento em que ocorreu uma falha mecânica na 

caixa de marchas causando o acidente, conforme registro policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, a Requerente sofreu fratura no braço esquerdo em virtude deste 

acidente, donde a Requerente necessitou e foi submetida a tratamento médico e 

ambulatorial (com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico 

anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, a Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar da Requerente ter enviado a documentação necessária (boletim 

de ocorrência, prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros), a 

seguradora não realizou nenhum pagamento concernente à indenização por invalidez do 

seguro DPVAT, conforme dados do sinistro anexo. 

 

Portanto, não restou alternativa a Requerente, senão recorrer ao Judiciário para 

garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ela 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 
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indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei 6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial a Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar público, declarações médicas e outros. Pois que, a 

jurisprudência mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de 

qualquer outro documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  DPVAT -

 LAUDO DO IML -  AUSÊNCIA -  DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO -  CONCESSÃO PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG) Data 

de publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, expressa 

nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, causarem 

invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  Veja:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
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(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 

estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009).(...) (Grifou-se). 
 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 
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Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez da Requerente, o qual será constatado por meio de 

exame pericial. 

 

DOS PEDIDOS 

  

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa a Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude da Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, 

conforme declaração anexa; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, a Requerente requer a 

dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 

 

c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez da Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, 

condenando a Requerida ao pagamento do seguro DPVAT pertinente, 
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auferido a partir da análise do laudo pericial e demais documentos 

acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 14 de Fevereiro de 2020. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 

 

 

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?  

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190685697 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA CACIA LIMA DOS REIS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA
BENEFICIÁRIO CACIA LIMA DOS REIS
CPF/CNPJ: 05316067592

Posição em 12-02-2020 20:25:28 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, conforme carta enviada para o bene�ciário. 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

16/12/2019

PEDIDO
DO
SEGURO
DPVAT
NEGADO



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/Ux1Ttj7HnV450eJkTDeopQ==/G
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HzitNWkPmZiymlD7j3ktfKxA=)

13/12/2019

ABERTURA
DE
PEDIDO
DE
SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/cDSE1EVZHKZkTJUbOEZYZA
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HzitNWkPmZiymlD7j3ktfKxA=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
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Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000047}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos, constato que existe irregularidade na exordial a ensejar a devida retificação.Entendo que

em virtude do princípio da cooperação, deve o magistrado indicar, expressamente, os vícios contidos na Inicial em

seu provimento jurisdicional, dando a oportunidade para que o causídico venha a saneá-los, no prazo legal.Deste

modo, com fulcro no art. 321, do CPC, INTIME-SE o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a

Inicial, a fim de juntar comprovante de residência em seu nome ou comprovar a impossibilidade de fazê-lo, a teor do

art. 319, inciso II, do CPC.Advirta-se à parte de que, em se tratando de contrato de aluguel verbal, providencie

declaração do locador e locatário nesse sentido, com firma reconhecida em Cartório ou outra documentação

equivalente.Outrossim, a assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que comprovarem a

insuficiência de recursos (art. 5º, LXXIV, CRFB/88).Desta forma, intime-se o requerente, por seu causídico, via DJe,

para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos relação e comprovantes de receitas e despesas, a fim

de comprovar a insuficiência financeira, sob pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada.Expirados, com ou

sem manifestação, certifique-se e volvam os autos à conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077200189 - Número Único: 0000443-33.2020.8.25.0048
Autor: CACIA LIMA DOS REIS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Compulsando os autos, constato que existe irregularidade na exordial a ensejar a devida
retificação.

Entendo que em virtude do princípio da cooperação, deve o magistrado indicar,
expressamente, os vícios contidos na Inicial em seu provimento jurisdicional, dando a oportunidade para
que o causídico venha a saneá-los, no prazo legal.

Deste modo, com fulcro no art. 321, do CPC, , no prazo deINTIME-SE o requerente para
15 (quinze) dias, emendar a Inicial, a fim de juntar comprovante de residência em seu nome ou comprovar
a impossibilidade de fazê-lo, a teor do art. 319, inciso II, do CPC.

Advirta-se à parte de que, em se tratando de contrato de aluguel verbal, providencie
declaração do locador e locatário nesse sentido, com firma reconhecida em Cartório ou outra
documentação equivalente.

Outrossim  a assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que comprovarem,
a insuficiência de recursos (art. 5º, LXXIV, CRFB/88).

Desta forma, , por seu causídico, via DJe, para, querendo, no prazointime-se o requerente
de 15 (quinze) dias, juntar aos autos relação e comprovantes de receitas e despesas, a fim de comprovar a
insuficiência financeira, sob pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada.

Expirados, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos à conclusão.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 19/02/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18:49:36

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000398269-90.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000398269-90. fl: 1/1
em 19/02/2020 às 18:49:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  02/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA -

12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - SERGIPE 

 

 

 

 

Processo n. 202077200189 

 

 

 

 

 

 

CÁCIA LIMA DOS REIS, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

por seu advogado, que esta subscreve, vem mui respeitosamente manifestar-se, em 

cumprimento ao despacho de Vossa Excelência, com o fito de provar ser merecedora da 

concessão dos benefícios da gratuidade da justiça: 

  

           A Requerente faz jus à concessão da gratuidade da justiça, haja vista que a 

mesma não possui rendimentos suficientes para custear as despesas processuais e 

honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família. 

 

Porquanto, a Requerente é pessoa humilde, lavradora, vivendo no momento dos 

recursos financeiros do Programa Bolsa Família, conforme documento anexo.  

 

Além disso, como já narrado na exordial a Requerente foi vítima de um acidente 

no qual sofreu fratura no braço esquerdo em virtude deste acidente, donde necessitou e 

foi submetida a tratamento médico e ambulatorial, conforme relatórios médicos 

anexados a inicial.  

 

          Assim, a Requerente juntou com a presente inicial a declaração de 

hipossuficiência, informando que não possui condições para arcar com as despesas 

processuais e honorários advocatícios sem que cause dano ao seu sustento e de sua 

família. 

 

            Desse modo, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas 

processuais e o pagamento dos honorários do perito, pleiteando, portanto, os benefícios 
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

da gratuidade da justiça, assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante o art. 98, caput, 

do CPC/2015, in verbis: 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 

os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 

da lei. (Grifou-se). 

          

Mister frisar, ainda sobre a gratuidade a que tem direito esta pessoa natural, o 

novo Código de Ritos Civis dispõe em seu art. 99, § 3º, que “presume-se verdadeira a 

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”. 

 

Assim, à pessoa natural basta a mera alegação de insuficiência de recursos, 

sendo desnecessária a produção de provas da hipossuficiência financeira.  Ou seja, 

apresentado o pedido de gratuidade acompanhado de declaração de pobreza, há 

presunção legal que o juiz pode prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 99, § 3º, do CPC/2015 acima). 

 

 Portanto, entender de outra forma seria impedir os mais humildes de terem 

acesso à justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal de 1988. 

 

          Desse modo, as normas legais mencionadas não exigem que os requerentes da 

assistência judiciária sejam miseráveis para recebê-la, sob a forma de isenção de custas, 

bastando que comprovem a insuficiência de recursos para custear o processo, ou, como 

reza a norma constitucional, que não estão em condições de pagar custas do processo 

sem prejuízo próprio ou de sua família, bem como as normas de concessão do 

benefício não vedam tal benesse a quem o requeira por meio de advogados 

particulares, conforme art. 99, § 4º, do CPC/2015 , vejamos: 

 

Art. 99, § 4º A assistência do requerente por advogado particular não 

impede a concessão de gratuidade da justiça. (Grifou-se). 
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

           Excelência, como já afirmado, decorre da letra expressa do art. 99, § 3º, do 

CPC/2015, que se presumem pobres, até prova em contrário, quem afirmar essa 

condição nos termos desta lei. 

 

            Por fim, requer a Requerente a Vossa Excelência, que lhe seja concedida a 

gratuidade da justiça, com amparo nos argumentos de direito colacionados e 

documentos anexos. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 04 de Março de 2020. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  07/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Em face da juntada da petição retro, acostada pelo advogado da requerente, faço os presentes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  11/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certidão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  13/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  O art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República de 1988 exige prova da insuficiência de recursos para a

concessão do benefício da assistência jurídica integral e gratuita, motivo pelo qual foi dada oportunidade para a parte

autora comprovar a alegada hipossuficiência financeira (fl. 32), tendo ela, entretanto, apresentado apenas a fotografia

de um cartão do programa Bolsa Família (fl. 39), sem juntar, outrossim, a relação de receitas e despesas solicitada,

inviabilizando, destarte, a análise por este magistrado da necessidade de concessão dos benefícios do acesso

gratuito à justiça. Assim, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077200189 - Número Único: 0000443-33.2020.8.25.0048
Autor: CACIA LIMA DOS REIS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Não-Concessão >> Assistência judiciária gratuita

DECISÃO 

.Vistos etc

A Constituição Federal, recepcionando a Lei nº. 1.060/50, no atendimento aos anseios da
sociedade carente, propiciou o acesso gratuito ao Judiciário àqueles que não possuem capacidade
financeira para suportar o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo da
própria subsistência.

Caberá ao Juiz avaliar a pertinência das alegações da parte autora e deferir ou não o pedido de
assistência judiciária gratuita; ou seja a declaração de pobreza, implica, tão somente a simples presunção “
juris tantum”, suscetível de ser elidida mediante prova em contrário.

 Nesse sentido, segue o arresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, infra:

 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
 JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - DECISÃO MONOCRÁTICA

NEGANDO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA RECURSAL DO RÉU.
1.A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a declaração de pobreza, para fins de
obtenção da assistência judiciária gratuita, gera presunção 'juris tantum' (relativa) de
necessidade do benefício. Assim, é possível ao julgador indeferir tal pedido, ao verificar, com
base nos elementos dos autos, não ser o requerente do benefício dele necessitado. 2. No caso em
tela, o Tribunal de origem, com fulcro no acervo fático probatório colacionado aos autos, afastou a
presunção de que o postulante não teria condições para arcar com as despesas processuais. Rever tal
conclusão ensejaria, necessariamente, o revolvimento da matéria fática, o que não se admite em sede

 de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no
REsp: 1284445 SP 2011/0227437-1, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento:
27/03/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/04/2014). 

 O art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República de 1988 exige prova da insuficiência
de recursos para a concessão do benefício da assistência jurídica integral e gratuita, motivo pelo qual foi

  dada oportunidade para a parte autora comprovar a alegada hipossuficiência financeira (fl. 32), tendo ela,
entretanto, apresentado apenas a fotografia de um cartão do programa Bolsa Família (fl. 39), sem juntar,
outrossim,  a relação de receitas e despesas solicitada, inviabilizando, destarte, a análise por este
magistrado da necessidade de concessão dos benefícios do acesso gratuito à justiça. Assim,  indefiroo
pedido de assistência judiciária gratuita.

   Intime-se arequerente, por seu causídico, via DJepara, no prazo de 15(quinze) dias, proceder
ao recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC).

  Expirado, com ou sem manifestação, certifique-see volvamos autos à conclusão.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000894711-96. fl: 1/2
em 13/05/2020 às 11:32:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 13/05/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:32:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000894711-96.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000894711-96. fl: 2/2
em 13/05/2020 às 11:32:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando o prazo para o pagamento das custas iniciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  05/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  AGRAVO DE INSTRUMENTO distribuído(a) em 05/06/2020, tombado sob nr. 202000715607<br/> {Movimento

gerado automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado 202000703258 de OFÍCIO LIVRE ( assinante juiz ) (Assinante Magistrado) <br/><br/> {Origem:

202000715607 - Gabinete Des. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Gabinete Des. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO
Praça Fausto Cardoso, 112. Tribunal de Justiça do Estado de
Sergipe
Bairro - Centro   Cidade - Aracaju 
Cep - 49010903    Telefone - 

Normal

202000703258

PROCESSO: 202000715607 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0005488-65.2020.8.25.0000

NATUREZA: Agravo de Instrumento

AGRAVANTE: CACIA LIMA DOS REIS

AGRAVADO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Sr. Juiz,

Através do presente, levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins de direito, que foi 
  nos autos do Agravo de Instrumentodeferido   o pedido de antecipação de tutela recursal formulado

supramencionado, interposto contra decisão interlocutória exarada nos autos do processo originário do 1º Grau
em epígrafe, conforme dispõe o art. 1.019, I, do NCPC.

Na oportunidade, solicito que esta Relatoria seja comunicada acerca de eventual juízo de retratação, com
expressa menção ao número do presente recurso.

Atenciosamente,

Desembargador Cezário Siqueira Neto

Relator

Destinatário
Nome: 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

 Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nºEndereço:
 BrasíliaBairro:
 Nossa Senhora da Glória - SECidade:

 49680000CEP:

[TM3510, MD2028]

Documento assinado eletronicamente por CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, Magistrado(a) de
, conforme art. 1º, III,Gabinete Des. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, em 09/06/2020, às 07:45:25

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001055943-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001055943-46. fl: 1/1
em 09/06/2020 às 07:45:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, Magistrado(a) de Gabinete Des. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO que em face da juntada da informação de fl. 48, do Desembargador Cezário Siqueira Neto, faço os

autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  15/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Certidão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se o requerido para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta à exordial, sob pena de

serem considerados verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077200189 - Número Único: 0000443-33.2020.8.25.0048
Autor: CACIA LIMA DOS REIS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

RH.

Deferidos os efeitos antecipatórios da tutela quanto a gratuidade da justiça no Agravo tombado sob o nº
202000715607, dou andamento ao feito.

Outrossim, a experiência tem demonstrado a inutilidade da audiência de conciliação versada no art. 334,
caput, do Código de Processo Civil, em ações ajuizadas em face da Seguradora Líder, ficando, portanto,
dispensada a realização da mesma, sem prejuízo de sua posterior designação, a pedido das partes.

,Cite-se o requerido para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta à exordial
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do
CPC.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 22/06/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:36:15

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001131445-20.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001131445-20. fl: 1/1
em 22/06/2020 às 11:36:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO que expedi carta de citação 202077201954, referente despacho retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077201954 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília   Cidade - Nossa Senhora da Glória 
Cep - 49680-000    Telefone - (79)3411-4100

Normal(Justiça Gratuita)

202077201954

PROCESSO: 202077200189 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000443-33.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CACIA LIMA DOS REIS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Cite-se o requerido para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta à exordial,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por ANA KARINA MENESES E SOUSA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 23/06/2020, às 11:22:45
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001139759-41.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001139759-41. fl: 1/2
em 23/06/2020 às 11:22:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA KARINA MENESES E SOUSA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001139759-41. fl: 2/2
em 23/06/2020 às 11:22:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA KARINA MENESES E SOUSA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200628163200473 às 16:32 em 28/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2729511/ 2020-02319/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

  

 

 

Processo: 202077200189 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CACIA LIMA DOS REIS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 21/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/12/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 
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DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

04/12/2019 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 21/07/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DO LAUDO MÉDICO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora de página 25, não fornece 

todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 

 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 23 de junho de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CACIA LIMA DOS 

REIS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de NOSSA SENHORA DA GLORIA, nos autos do Processo nº 

00004433320208250048. 

  

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CACIA LIMA DOS REIS CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190652034 Ribeirópolis Invalidez Permanente

21/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 27/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO ANTEBRAÇO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA. P1

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO que em face da juntada tempestiva da Contestação apresentada pelo requerido, faço os autos

conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  03/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  RH. Intime-se a parte autora para, em até 15 (quinze) dias, apresentar manifestação sobre a contestação de fls.

58/64. Após o decurso, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077200189 - Número Único: 0000443-33.2020.8.25.0048
Autor: CACIA LIMA DOS REIS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

RH.

Intime-se a parte autora para, em até 15 (quinze) dias, apresentar manifestação sobre a contestação de fls.
58/64.

Após o decurso, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 03/07/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.08:07:02

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001199369-56.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001199369-56. fl: 1/1
em 03/07/2020 às 08:07:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  24/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA

SILVA - 12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - SERGIPE 

 

 

 

 

Processo n. 202077200189 

 

 

 

 

 

 

CÁCIA LIMA DOS REIS, já qualificada nos autos de processo em epígrafe, 

vem à presença de Vossa Excelência, através do seu advogado, atendendo ao despacho 

retro, apresentar IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO pelas razões de fato e de 

direito que agora expõe: 

 

SOBRE O MÉRITO 

 

A Requerida alega que não há razão para ser feito o pagamento pleiteada, traz 

parâmetros legais para graduar e quantificar a invalidez, os quais por sua vez são muito 

objetivos e abstratos, não se atentando para a necessidade de uma adequação a casos 

concretos singulares ou individuais, haja vista uma lesão sofrida por um indivíduo não 

tem como ser exatamente igual a uma lesão sofrida por outro indivíduo, inclusive em 

circunstâncias diferenciadas. 

 

Portanto, como já foi destacado, a Requerente vem, perante Vossa Excelência, 

requerer o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, em virtude do 

mesmo não ter sido pago na seara administrativa pela Requerida, a fim de garantir a sua 

dignidade, como medida da mais lídima justiça. 

 

Ainda no mérito, concorda a Requerida que a prova pericial é medida 

necessária e indispensável para instruir o feito, visto que a Lei previu a necessidade 

de “quantificar as lesões” conforme redação do art. 5°, §5°, da Lei 6.194/74, com 

redação dada pela Lei 11.945/09, bem como enumera em sua peça de defesa os quesitos 

a serem respondidos pelo perito. 
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Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

 

PEDIDOS FINAIS 

 

Diante do exposto, impugna-se in totum a peça contestatória, reiterando todos os 

termos da exordial, para seja a presente ação julgada procedente. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 24 de Julho de 2020. 

 

 José Jeovany da Silva  
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da manifestação da parte autora, volvo os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 97



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202077201954, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  30/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  I- Considerando a necessidade de realização de exame pericial para o deslinde do feito, DETERMINO a realização

de perícia ortopédica, pelo que nomeio o perito especialista credenciado pelo Tribunal de Justiça do Estado de

Sergipe, Paulo Cândido de Lima Junior, a fim de que examine a (in)existência de lesão acometida pela senhora

Cácia Lima dos Reis.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077200189 - Número Único: 0000443-33.2020.8.25.0048
Autor: CACIA LIMA DOS REIS
Réu: SEGURADORA LÍDER

Movimento: Decisão >> Deferimento >> Prova Pericial

DECISÃO

Defiro o pedido de perícia formulado pelas partes.

Nesse viés, determino a adoção das seguintes medidas:

I- Considerando a necessidade de realização de exame pericial para o deslinde do feito, DETERMINO a
realização de , pelo que nomeio o perito especialista credenciado pelo Tribunal deperícia ortopédica
Justiça do Estado de Sergipe, , a fim de que examine a (in)existência dePaulo Cândido de Lima Junior
lesão acometida pela senhora Cácia Lima dos Reis.

II- Deverá a Secretaria atentar que a perícia deve ser solicitada no Sistema de Controle Processual (SCP)
do TJSE, onde se faz necessária à confirmação do perito, e, em sendo positiva, encaminhe-se ao
profissional ora nomeado os presentes autos, a fim de realizar o referido exame.

III- Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 250,00, a expensas da requerida, nos moldes do
convênio 18/2018 firmado entre o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A.

Desde já seguem os quesitos ofertados por este juízo, além dos quesitos já apresentados pela parte
requerente (fl. 10) e pela requerida (fl. 66 dos autos materializados):

a) A pericianda é portadora de alguma deficiência física? Especificar, inclusive o CID, se for o caso.

b) Havendo doença, lesão ou incapacidade, qual o fator responsável pelo seu acometimento? Ele possui origem
acidentária? Qual o acidente?

permanente?c) Se positiva a reposta ao primeiro quesito, a incapacidade em questão é temporária ou 

d) Se positiva a reposta ao primeiro quesito, existe possibilidade de reabilitação?

e) Se positiva a reposta ao primeiro quesito, está a pericianda incapacitada para a vida independente?

f) Se positiva a reposta ao primeiro quesito, a pericianda necessita de constante assistência de terceira pessoa?

g) A pericianda necessita fazer uso de medicamento? De forma contínua ou temporária?

h) A pericianda faz tratamento médico regular?

i) Se acometida por alguma doença, quais os sintomas? É possível manter um convívio social normal?

j) A pericianda é capaz de reger a sua própria vida e seus bens?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001363980-39. fl: 1/2
em 30/07/2020 às 09:09:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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l) Em caso negativo, a incapacidade é parcial ou total? Cite exemplos de atos da vida civil que não poderiam ser
praticados pela pericianda?

m) Em caso de confirmada a existência de doença/incapacidade que acomete a interditanda, quais são as
características dessa doença/incapacidade? A referida doença/incapacidade interfere nas atividades laborais e
outras atividades cotidianas em geral?

IV- Intimem-se as partes em seguida, as quais poderão, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
465, §1º, incisos I, II e III do CPC, indicar assistente técnico.

V- Intime- se a parte requerente, pessoalmente, para tomar ciência da perícia, quando confirmada pelo
Expert.

VI- Após o decurso do prazo, deve a Secretaria certificar se houve eventual manifestação e providenciar a
remessa dos autos para o Setor de Perícias (movimento de carga no SCP), determinando o prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data designada, para enviar a este Juízo o respectivo PARECER TÉCNICO.

Com o aporte nos autos do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 05
(cinco) dias.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 30/07/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:09:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001363980-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001363980-39. fl: 2/2
em 30/07/2020 às 09:09:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 23/10/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Fórum Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  14/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200806102329820 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 13/08/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 12288051797 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1359325
Origem Interligação
Data do depósito 13/08/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  18/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2729511- C3/ 2020-02319/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE

 

Processo: 202077200189

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CACIA LIMA DOS REIS, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 17 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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12/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00004433320208250048
N° DO PROCESSO

12/08/2020
DATA DA GUIA

2729511
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CACIA LIMA DOS REIS FISÍCA 05316067592
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4536DAC66C0975E8         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601350 93259.047905 3 83590000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 202077200189

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

26/08/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01359325-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601350 93259.047905 3 83590000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

26/08/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

06/08/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

06/08/2020

Nosso Número

01359325-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  19/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando a apresentação dos quesitos da perícia pelas partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  19/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO que expedi mandado de intimação para a requerente comparecer à perícia agendada para o dia

23/10/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum

Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077202353 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): CACIA LIMA DOS REIS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília Cidade - Nossa Senhora da Glória
Cep - 49680-000 Telefone - (79)3411-4100

Normal

202077202353

PROCESSO: 202077200189 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000443-33.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CACIA LIMA DOS REIS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 Intime-se a parte requerente, pessoalmente, para tomar ciência da perícia agendada para o dia:Finalidade
23/10/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum
Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : CACIA LIMA DOS REIS
Residência : RUA ANTONIO JOAQUIM DE FARIAS , , 1290
Bairro : CENTRO
Cidade : NOSSA SENHORA DA GLORIA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por ANA KARINA MENESES E SOUSA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 21/08/2020, às 09:20:48
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001510639-47.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001510639-47. fl: 1/2
em 21/08/2020 às 09:20:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA KARINA MENESES E SOUSA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Recebi o mandado 202077202353 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

CACIA LIMA DOS REIS
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001510639-47. fl: 2/2
em 21/08/2020 às 09:20:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA KARINA MENESES E SOUSA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Agravo de Instrumento transitado em julgado, tombado sob no. do processo 202000715607. {Movimento gerado

pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  16/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077202353 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): CACIA

LIMA DOS REIS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília Cidade - Nossa Senhora da Glória
Cep - 49680-000 Telefone - (79)3411-4100

Normal

202077202353

PROCESSO: 202077200189 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000443-33.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: CACIA LIMA DOS REIS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

:Prazo

 Intime-se a parte requerente, pessoalmente, para tomar ciência da perícia agendada para o dia:Finalidade
23/10/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Fórum
Gumersindo Bessa, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : CACIA LIMA DOS REIS
Residência : RUA ANTONIO JOAQUIM DE FARIAS , , 1290
Bairro : CENTRO
Cidade : NOSSA SENHORA DA GLORIA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por ANA KARINA MENESES E SOUSA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 21/08/2020, às 09:20:48
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001510639-47.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001510639-47. fl: 1/2
em 21/08/2020 às 09:20:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA KARINA MENESES E SOUSA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Recebi o mandado 202077202353 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

CACIA LIMA DOS REIS
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001510639-47. fl: 2/2
em 21/08/2020 às 09:20:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA KARINA MENESES E SOUSA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202077200189 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000443-33.2020.8.25.0048

MANDADO: 202077202353

DATA DE CUMPRIMENTO: 16/09/2020 00:00

DESTINATÁRIO: CACIA LIMA DOS REIS

ENDEREÇO:
RUA ANTONIO JOAQUIM DE FARIAS nº 1290. BAIRRO: CENTRO. NOSSA
SENHORA DA GLORIA/ SE. CEP: 49680-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por RICHARDSON ARAGAO NETO, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 16/09/2020, às 14:26:27

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001716532-23.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001716532-23. fl: 1/1
em 16/09/2020 às 14:26:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RICHARDSON ARAGAO NETO, Oficial de Justiça, 

p. 119



 

 

Nome do Arquivo: 

 

    IMG_20200916_142443642.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  30/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO que transcorreu o prazo concedido às partes para apresentarem eventual manifestação. Desse modo,

aguardamos a realização do exame pericial agendado para o dia 23/10/2020 das 07:00 às 10:00 horas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  20/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardamos a realização do exame pericial agendado para o dia 23/10/2020 das 07:00 às 10:00 horas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  17/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando resultado do exame pericial agendado para o dia 23/10/2020 das 07:00 às 10:00 horas. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2729511- C3/ 2020-02319/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

  

Processo: 202077200189 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CACIA LIMA DOS REIS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a intimação do 

autor e do perito para que digam se foi realizada a perícia agendada trazendo o respectivo laudo aos 

autos se for o caso. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 27 de novembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  11/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o autor, através do seu advogado, para informar no prazo de 10(dez) dias, se foi realizada a perícia

marcada para o dia 23/10/2020 das 07:00 às 10:00 horas. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  21/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA -

12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - SERGIPE 

 

 

 

 

Processo n. 202077200189 

 

 

 

 

 

 

CÁCIA LIMA DOS REIS, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

por seu advogado, que está subscreve, nos autos do processo que move em face da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., vem à presença de Vossa 

Excelência, com o fito de informar que compareceu a perícia médica na data 

anteriormente agendada. 

 

Requer-se, por fim, a Vossa Excelência que oficie o Douto Perito Paulo Cândido 

de Lima Junior para que este junte aos autos o laudo médico pericial. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 21 de Janeiro de 2021. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  21/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de envio de perecer técnico. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>E-mail enviado ao perito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : 2a Vara Civel e Criminal de Nossa Senhora da Gloria
<2ccrim.gloria@tjse.jus.br>

Assunto : SOLICITAÇÃO DE ENVIO DE PARECER TÉCNICO
REFERENTE AO PROCESSO 202077200189.

Para : pcljcandido <pcljcandido@yahoo.com.br>

Zimbra 2ccrim.gloria@tjse.jus.br

SOLICITAÇÃO DE ENVIO DE PARECER TÉCNICO REFERENTE AO PROCESSO
202077200189.

Qui, 21 de jan de 2021 12:08

Boa tarde,

Venho por meio deste expediente, solicitar ao perito especialista credenciado pelo
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, Paulo Cândido de Lima Junior, que junte aos
autos do processo 202077200189, o Parecer Técnico referente a perícia ortopédica
realizada no dia 23/10/2020 de 07:00 às 10:00 hrs. Na resposta, mencionar o número do
processo.

Atenciosamente.

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=30865&tz=America/Bahia

1 de 1 21/01/2021 12:22
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando resposta ao e-mail enviado ao perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

LAUDO E SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RELATÓRIO DE PERÍCIA MÉDICA 

 

 A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o 

fornecimento de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado. 

PREÂMBULO 

 

 Em resposta a intimação do Excelentíssimo Sr. Juiz , para realização de exame 

no Sr. CACIA LIMA DOS REIS, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Antônio 

Joaquim de Farias – Nossa Senhora da Glória-SE. Processo 202077200189. 

Perícia realizada no horário aprazado, estando o periciando sem acompanhantes, 

sem assistente técnico das partes.  

HISTÓRICO 

 

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico 

médico de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, 

baseado em relato espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame 

do perito. 

 

 HISTÓRIA  

 

 A requerente refere acidente em Micro Ônibus em Julho de 2019, sofrendo 

fratura de punho esquerdo. Foi submetida a tratamento conservador. Refere dor e 

impotência funcional do membro afetado. 

 

  

EXAME FÍSICO GERAL E ESPECIALIZADO 

 

GERAL 

 

Periciando (a) com tipo constitucional normolineo, bom estado geral, bem trajado (a), 

consciente, contactuante, orientado (a) no tempo e no espaço, normocorado (a), 

hidratado (a), normotenso (a), eupneico (a). As características físicas exibidas são: 

compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade.  

ESPECIALIZADO 

INSPEÇÃO 

Geral 

Marcha em atitude normal. Relação normal dos segmentos corporais. Trofismo 

muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado. Ausência de 

máculas e tumorações.  

 

Membros Superiores 

 Hipotrofia muscular região punho esquerdo.  

Tronco 

Implantação do cabelo normal, escoliose e gibosidades ausentes. Cifoses e lordoses 

dentro dos padrões da normalidade. 
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Membros Inferiores 

Desvios e angulações de joelhos ausentes no plano coronal e sagital. Arqueamento 

tibial, alinhamento das pernas, relação dos maléolos, silhueta do pé, arco plantar 

longitudinal e angulação do retropé dentro dos padrões da normalidade. 

 

PALPAÇÃO 

 

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas, ventres 

musculares e tendões palpáveis com ausência de crepitação, sinais flogísticos ou sinais 

de ruptura; e tumorações ausentes em membros superiores, membros inferior e tronco.  

GRAU DE MOBILIDADE 

Membros Superiores 

Diminuição de mobilidade do punho esquerdo.  

Tronco 

Coluna cervical e coluna toracolombar (flexo-extensão, rotação e inclinação lateral), 

sem sinais de limitação da amplitude de movimento.  

Membros Inferiores 

Quadris (extensão, rotação interna, rotação externa, flexão, abdução e adução); 

Tibiotársica (dorsiflexão e flexão); Subtalar (inversão e eversão); Mediotársica (adução 

e abdução); Metatarso-falangeanas (flexão e extensão) e Interfalangeana do hálux 

(flexão e extensão) com amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de 

bloqueio articular.  

 

EXAME  NEUROLÓGICO 

Membros Superiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Ausência Sinal Hoffman. 

Tronco 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes aos 

dermatomos correspondentes a esta área corporal 

Membros Inferiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo lombossacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular superficial e 

profundo (L5) e sural (S1). Sinal de Lasegue ausente bilateral, reflexos normais. 

Exame muscular: Quadris (flexores adutores, abdutores e extensores); Joelhos 

(extensores e flexores); Tornozelos e Pés (dorsiflexores, flexores plantares e fibulares) 

sem sinais aparentes de déficits de força. 

 

 

EXAME VASCULAR 

Membros superiores 

Pulsos: apresentando pulso braquial, radial e ulnar presente, simétrico e de boa 

amplitude. 

Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros. 

Membros Inferiores 

Pulsos: apresentando pulso femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 

simétrico e de boa amplitude. 

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa. 

 

 

p. 134



 3 

EXAMES SUBSIDIÁRIOS 

 

                 Os exames aqui apresentados são os julgados de relevância para o caso, 

devidamente respaldados por seus executores, podendo ter sido solicitados por outro 

profissional da área ou por este perito. 

 

Radiografia punho esquerdo, evidenciando fratura intra-articular do punho eseurdo. 

DISCUSSÃO 

            O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados 

obtidos pela história clínica, exames subsidiários, e dados relevantes dos autos do 

periciando, acrescido da impressão e argumentação técnica do perito. 

   

 O diagnóstico da pericianda é de fratura consolidada intra-articular do 

punho esquerdo (Cid: S62), podemos concluir que a mesma apresenta invalidez 

parcial incompleta de 25%, intensa repercussão. 

 

 

CONCLUSÃO  

  

                  A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido 

da experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica 

vigente. 

O diagnóstico da pericianda é de fratura consolidada intra-articular do 

punho esquerdo (Cid: S62), podemos concluir que a mesma apresenta invalidez 

parcial incompleta de 25%, intensa repercussão. 

 

RESPOSTAS AOS QUESITOS DA AUTORA: 

1) Punho esquerdo. 

2) Fratura consolidada intra-articular do punho esquerdo (Cid: S62). 

3) Sim. 

4) Invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão. 

5) Valor correto: valor totalx25%x75%. 

6) Valor correto: valor totalx25%x75%. 

 

RESPOSTAS AOS QUESITOS DA RÉ: 

1) Existe nexo. Permanente. 

2) Sim. 

3) Incapaz. 

4) Já esgotaram. 

5) Incapaz. 

6) Invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão. 

7) Invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão. 

8) Valor correto: valor totalx25%x75%. 

 

RESPOSTAS AOS QUESITOS DO JUÍZO: 

a) Portadora de invalidez permanente. Fratura consolidada intra-articular do 

punho esquerdo (Cid: S62). 

b) Acidente Micro ônibus. 
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c) Permanente. 

d) Já realizada. 

e) Não. 

f) Não. 

g) Não. 

h) Incapaz. 

i) Dor e perda de movimento punho esquerdo. Sim. 

j) Sim. 

k) – 

l)  - 

m) Dor e perda de movimento punho esquerdo. Não incapacita. 

 

 

 

Paulo Candido de Lima Júnior 

CREMESE 3726 

Membro Titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia 
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 
  

PROCESSO: 202077200189 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

 

Solicito a liberação do Alvará no valor R$ 250,00 já depositado pelo requerido conforme 

comprovante judicial anexado nos autos na data 14/08/2020 referente ao honorário 

médico na realização da perícia médica e confecção do laudo pericial.  

CPF: 088.750.517-12. A ser depositado na conta abaixo: 

 

Nome Paulo Candido de Lima Junior 

Banco: Brasil            Conta Corrente           Nº da Agência: 1603-9           Nº da Conta: 33710-2 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

   

Paulo Candido de Lima Junior 

CRM 3726 

Médico Perito  

  

Aracaju, 19 de fevereiro de 2021 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  10/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO que expedi Alvará Judicial, transferência de conta para o Banco do Brasil, aguardando conferência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 140



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2729511- C3/ 2020-02319/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

  

Processo: 202077200189 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CACIA 

LIMA DOS REIS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento. 

 

Verifica-se, assim, clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

 

Não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 

agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 

administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa não fora apuada qualquer sequela permanente, contudo, o 

laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 75% do punho, ou seja, quase se 

equipara à perda completa do seguimento, mesmo inexistindo qualquer prova desse agravamento. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 

contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado. 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 15 de março de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  24/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202177200055 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-PAULO CANDIDO DE

LIMA JUNIOR<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202177200055

Comarca

Nossa Senhora da Glória

Vara

2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da 

Glória

Número do Processo

202077200189

Autor

CACIA LIMA DOS REIS

Réu

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.

A.

CPF/CNPJ Autor

5316067592

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

23/03/2021

Data de Validade

08/06/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 251,98 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 10/03/2021

Conta Destino.........: 33710 Dígito Verificador....: 2

Agência destino.......: 1603 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 08875051712 Beneficiário..........: PAULO CANDIDO DE LIMA 

JUNIOR

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 8875051712

Conta(s) Judicial(is).: 12288051797
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  29/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Com o aporte nos autos do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 05(cinco) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  01/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202177200055 expedido dia 24/03/2021 às 20:08:31 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-PAULO CANDIDO DE LIMA JUNIOR<br/><br/>{Movimento automático gerado

pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202177200055

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 255337
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202077200189
Número do Alvará : 202177200055
Número da Solicitação : 255337
Data do Alvará : 10/03/2021
Beneficiário : PAULO CANDIDO DE LIMA JUNIOR
CPF/CNPJ : 088.750.517-12
Agência da Conta : 12
Conta Resgatada : 288051797
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 251,98
Valor dos Rendimentos: R$ 0,13
Valor Bruto Resgate : R$ 252,11
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 252,11
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : PAULO CANDIDO DE LIMA JUNIOR
CPF/CNPJ : 088.750.517-12
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 25/03/2021
NSU : 000624
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  07/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA -

12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 148



 
_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

 

 

Perda completa da mobilidade de um punho 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - SERGIPE 

 

 

 

 

Processo n. 202077200189 

 

 

 

 

 

CÁCIA LIMA DOS REIS, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

por seu advogado, que esta subscreve, nos autos do processo que move em face da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., vem à presença de Vossa 

Excelência, ofertar manifestação acerca do laudo pericial, o que faz nos seguintes 

termos: 

 

O laudo médico elaborado pelo Perito veio a confirmar os fatos narrados na 

inicial, conforme conclusão: “O diagnóstico da pericianda é de fratura consolidada 

intra-articular do punho esquerdo (Cid: S62), podemos concluir que a mesma 

apresenta invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão.” 

 

Assim, de acordo com a tabela anexa à Lei nº 6.194/74, inserida pela Lei nº 

11.945/09, a qual dispõe acerca dos danos corporais passíveis de indenização, o médico 

perito fez o seguinte enquadramento: 

 

 

 

 

 

 

Portanto, no caso concreto foi apurado que a lesão, tendo-se o seguinte cálculo: 

    

                             (R$ 13.500,00) x (25%) x (75%) = R$ 2.531,25 

 

Percentuais 

das Perdas 

25% 
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

Sendo apurado o valor total de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um 

reais e vinte e cinco centavos), no presente caso. Assim, tendo em vista que a 

Requerente não recebeu nenhum valor administrativamente, é devido então a título de 

pagamento o valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e 

cinco centavos). 

 

Do exposto, e com base nas provas carreadas aos autos, a Requerente requer a 

condenação da seguradora ao pagamento da indenização do seguro DPVAT no valor de 

R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

 

Requer-se, por fim, a Vossa Excelência o JULGAMENTO ANTECIPADO do 

processo. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 07 de Abril de 2021. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação do requerido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  05/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO que em face da manifestação do requerente e o silêncio do requerido acerca do Laudo Pericial, faço os

autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  10/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100168}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  14/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, rejeito as preliminares arguidas e declaro extinto o feito

com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGANDO PROCEDENTE em parte o pedido inicial

para, por conseguinte, CONDENAR a demandada a pagar à autora a importância de R$ 2.531,25 (dois mil

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), referente à quantia do seguro obrigatório devido em

acidentes de trânsito, aplicando-se a correção monetária, segundo INPC, desde o ajuizamento da ação, e os juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077200189 - Número Único: 0000443-33.2020.8.25.0048
Autor: CACIA LIMA DOS REIS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

SENTENÇA

 

I – RELATÓRIO

 

  CACIA LIMA DOS REIS, por intermédio de Procurador legalmente habilitado, ajuizou
 Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT(sic)em face da SEG LIDER DOS CONSORCIOS

 DO SEGURO DPVAT, ambos identificados nos autos.

   Alega aautoraque foi vítima de acidente de trânsito, em 21/07/2019, sofrendo fratura no braço
esquerdo.

   Reclama que a demandada não pagou o valor que teria direito atítulo de indenização.

 Juntou documentos de fls. 11/29 e 38/39.

 Gratuidade deferida (fl. 48).

  Devidamente citada, a demandada apresentou contestação (fls. 58/64), aduzindo, em suma,
   que aautora não apresentou o laudo do IML. Argumentou que a autora não sofreu invalidez, motivospelos

 quais requereu a improcedência dos pedidos formulados na inicial. Juntou os documentos de fls. 66/89.

  A Parte autora apresentou sua manifestaçãonas fls. 95/96.

  Foi realizado exame pericial por expertcredenciado ao Tribunal, e apresentado o laudo de fls.
133/137.

  As partes se manifestaram sobre esse laudo nas fls. 141/142e 149/150.

Volveram os autos conclusos.

 No essencial, é a história relevante. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000979760-97. fl: 1/3
em 14/05/2021 às 11:21:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 

p. 155



Cuida-se de ação manejada com o escopo de obter o recebimento de quantia relativa à
indenização de seguro obrigatório, proveniente de acidente de trânsito que supostamente provocou
sequelas no requerente.

O feito já se encontra regularmente instruído, tendo sido facultado às partes o exercício pleno
da ampla defesa, estando a causa madura para julgamento.

Alega a seguradora requerida que o Laudo do Instituto Médico Legal (IML) é documento
essencial à propositura da demanda, sendo que a sua ausência impossibilita atestar formalmente a
ocorrência das lesões advindas do sinistro.

Não encontra guarida tal argumento. O Boletim de Ocorrência e Laudo do IML são
documentos  à propositura da demanda, o que é claramente defendido na jurisprudência.dispensáveis
Veja-se: 

  APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. INÉPCIA DA INICIAL. LAUDO IML. DOCUMENTO
 DISPENSÁVELÀ PROPOSITURA DA AÇÃO. SENTENÇA CASSADA. O laudo do IML não

constitui documento indispensável à propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT, se a inicial
vier instruída com documentação médica apta a formar conhecimento do juízo sobre as lesões físicas

 (TJ-MG - AC: 10433130207916001 MG , Relator: João Cancio, Datasuportadas pela parte autora.
de Julgamento: 06/05/2014, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
09/05/2014). 

Assim, observo que nos autos se encontra a documentação necessária, apta a amparar o pleito
autoral.

  Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu no dia 21/07/2019, consoante se vê
dos documentos apresentados, sobretudo aquele colacionado nasfls. 16/23.

Nessa época, estava em vigor a Lei n. 11.482/2007, que entrou em vigência no dia
31/05/2007, alterando o art. 3º da Lei n. 6194/74, a qual disciplinava que, em casos do acidente trânsito
que resultasse em invalidez permanente, deveria ser paga indenização de até 40 (quarenta) vezes o valor
do maior salário vigente no País.

Desse modo, segundo a espécie normativa, o seguro obrigatório passou a ter um valor
determinado, qual seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Posteriormente, a Lei n. 11.945/09 graduou o valor a ser pago de acordo a lesão sofrida pela
vítima.

No caso dos autos, vislumbra-se que o acidente ocorreu já na vigência da Lei n. 11.482/2007,
devendo, portanto, a indenização em comento ser regulada por ela, legislação vigente à época do evento, a

 exemplo do que já decidiu o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, in verbis: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO PARCIAL. (…) IV. Os valores, relativos às
indenizações, fixados pela Medida Provisória 340, convertida na Lei n. 11.482/2007, que alterou o
art. 3º, da Lei 6.194/74, são aplicáveis aos casos de acidentes ocorridos após sua vigência. (…)
RECURSO DESPROVIDO. (TJRS, Recurso Cível n. 71001707959, 3ª Turma Recursal Cível,
Turmas Recursais, rel. Des. Afif Jorge Simões Neto, J. 12/08/2008) 

Torna-se válido frisar, ademais, que o pagamento da indenização referente ao DPVAT está
condicionado , o que se comprova, na hipótese, peloà prova do acidente e do dano dele decorrente
documento de fls. 16/23.

   Nos autos, observa-se que a requerente estava em um ônibus que capotou na rodovia que liga
Nossa Senhora da Glória/SE a Ribeirópolis/SE.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000979760-97. fl: 2/3
em 14/05/2021 às 11:21:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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     Conforme o laudo de fls. 104/110, em decorrência desse acidente a autora sofreu (...) fratura
consolidada intra-articular do punho esquerdo (Cid: S62), podemos concluir que a mesma apresenta

 invalidez parcial incompleta de 25%, intensa repercussão(…) (75%).

Desse modo, está demonstrado, a meu ver, que  autora sofreu sequelas a em decorrência do
  devendoreferido acidente, estando presente, assim, o nexo entre o sinistro e a sequela sofrida pela autora,

ser pago o valor indicado na Lei 6.194/74 para a presente situação.

  Consoante a fórmula contida pelo Diploma Legal e aplicada pelo perito, o valor da
  indenização devida à autora, pela sequela sofrida, é do importe de R$ 13.500 X 25% X 75% = R$

2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), ao contrário dos R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) vindicados pelo autor na inicial.

Assim, a procedência parcial se impõe.

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o expendido, e por tudo mais que dos autos consta, rejeito as preliminares arguidas e 
, com fulcro no art. 487, I, do CPC, declaro extinto o feito com resolução do mérito JULGANDO

o pedido inicial para, por conseguinte, CONDENAR a demandada a pagar àPROCEDENTE em parte 
autora a importância de ,R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos)
referente à quantia do seguro obrigatório devido em acidentes de trânsito, aplicando-se a correção
monetária, segundo INPC, desde o ajuizamento da ação, e os juros moratórios de 1% (um por cento) ao

.mês, a partir da citação

Face à sucumbência mínima do autor, condeno a requerida ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do art. 85, §2º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe e as formalidades de estilo.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 14/05/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:21:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000979760-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000979760-97. fl: 3/3
em 14/05/2021 às 11:21:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  25/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando o decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  20/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  20/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

  <br/>Custas Judiciais Finais Não Exigíveis

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210622013641532 do BANESE referente a Pagamento de parte do débito, ocorrido em

07/07/2021, realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento

automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 12288051797 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1728209
Origem Interligação
Data do depósito 07/07/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 3427,44

p. 162



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  13/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA -

889}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________  

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - SERGIPE 

 

 

 

 

Processo n. 202077200189 

 

 

 

 

 

CÁCIA LIMA DOS REIS, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

por seu advogado, que está subscreve, nos autos do processo que move em face da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., vem à presença de Vossa 

Excelência, com o fito de manifestar-se sobre o comprovante de depósito juntado aos 

autos pela Requerida, cumprindo assim a Requerida o pagamento da condenação 

judicial.  

Requer-se, por fim, a Vossa Excelência a expedição do alvará liberatório com a 

finalidade “crédito em conta”, na Conta Corrente: 01/023699-0, Agência: 012, 

BANESE, de titularidade de seu causídico José Jeovany da Silva, CPF: 018.386.315-18. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 13 de Julho de 2021. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  13/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  13/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO que em face da juntada da petição de folha 164, acostada pelo advogado da requerente, faço os autos

conclusos para análise.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  14/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Satisfação da Obrigação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2729511- C3/ 2020-02319/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

  

Processo: 202077200189 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CACIA LIMA DOS REIS, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o desarquivamento 
dos autos e a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 
  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 12 de julho de 2021. 

João Barbosa 
OAB/SE 780-A 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

~ 
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07/07/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00004433320208250048
N° DO PROCESSO

07/07/2021
DATA DA GUIA

017282096
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 3427,44
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CACIA LIMA DOS REIS FISÍCA 05316067592
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B2B1700D6EFD5192
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601723 82096.047269 1 86790000342744
CÓDIGO DE BARRAS
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22/06/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=+2.531%2C25&diainiSelect=1&mesiniSelect=12&anoiniSelect=2019&diafimSelect=1&mesfimS… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 2.531,25

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Dezembro/2019 a Maio/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos

Período dos juros 13/07/2020 a 07/07/2021

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 517 dias 1,092410

Percentual correspondente 517 dias 9,241024 %

Valor corrigido para 01/05/2021 (=) R$ 2.765,16

Juros(359 dias-12,68250%) (+) R$ 350,69

Sub Total (=) R$ 3.115,85

Honorários (10%) (+) R$ 311,59

Valor total (=) R$ 3.427,44

Retornar   Imprimir
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  19/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100265}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  05/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o comprovante de depósito de fl. 162, bem como a manifestação dos autos da parte autora à fl. 164,

defiro o pedido. À Secretaria para que confeccione o respectivo alvará em nome da autora, no prazo de 10 (dez)

dias. Após o levantamento, arquivem-se os autos de forma definitiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077200189 - Número Único: 0000443-33.2020.8.25.0048
Autor: CACIA LIMA DOS REIS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

RH.

Tendo em vista o comprovante de depósito de fl. 162, bem como a manifestação dos autos da parte autora
à fl. 164, defiro o pedido.

À Secretaria para que confeccione o respectivo alvará em nome da autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Após o levantamento, arquivem-se os autos de forma definitiva.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 05/08/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14:16:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001581787-32.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001581787-32. fl: 1/1
em 05/08/2021 às 14:16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  10/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO que expedi Alvará Judicial em nome da autora, aguardando conferência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  20/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202177200167 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Saque-CACIA LIMA DOS REIS e/ou JOSE

JEOVANY DA SILVA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202177200167

Comarca

Nossa Senhora da Glória

Vara

2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da 

Glória

Número do Processo

202077200189

Autor

CACIA LIMA DOS REIS

Réu

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.

A.

CPF/CNPJ Autor

5316067592

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

18/08/2021

Data de Validade

08/11/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 3.436,48 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Saque Ag Calculado em..........: 10/08/2021

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 05316067592 Beneficiário..........: CACIA LIMA DOS REIS

Tipo Procurador.......: FISICA

CPF/CNPJ Procurador...: 01838631518 Procurador............: JOSE JEOVANY DA SILVA

 

Conta(s) Judicial(is).: 12288051797

 

 

 

  

  

  

  

  

p. 176



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  23/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202177200167 expedido dia 20/08/2021 às 14:09:42 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Saque-CACIA LIMA DOS REIS e/ou JOSE JEOVANY DA SILVA<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202177200167

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 281672
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202077200189
Número do Alvará : 202177200167
Número da Solicitação : 281672
Data do Alvará : 10/08/2021
Beneficiário : CACIA LIMA DOS REIS
CPF/CNPJ : 053.160.675-92
Agência da Conta : 12
Conta Resgatada : 288051797
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 3.436,48
Valor dos Rendimentos: R$ 3,67
Valor Bruto Resgate : R$ 3.440,15
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 3.440,15
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Saque
Levantador : JOSE JEOVANY DA SILVA
CPF/CNPJ : 018.386.315-18
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 15
Número do Posto : 0
Data : 23/08/2021
NSU : S000713
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202077200189

 

DATA:

  23/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

  <br/>Custas Judiciais Finais Não Exigíveis

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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